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PARECER N' 09, DE 2018 coMrssÀo PERMANENTE DE EDUCAÇÃo

Ao Projeto dc I-ei n" 101/21lÍl quc dispõe sobre o direito dc ptefetência na matícula dos 6lhos de
mulheres víumas dc r'iolência doméstica na Rede ivÍurucipal de Educaçào de Cascavel e dá outras
providências.
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O ptescnte Projeto de Lei tcm por objetivo estabclecer a preferência na matrícula e

üansferência <las unidades de ensino de ctianças que sejam Íilhos de mulhetes vítimas de violêncà
doméstica. 'Ial pteceito visa gatantir quc na necessidade de troca de endereço a Írm de garanú a

seguÍança da família, a mulhet tcnha preferência na úansferência de seus ftlhos ou de criança que estcja

sob sua guarda.

Estabelece os documentos necessátios que a mulher 
^ptesente 

na solic.itaçào tla

transferência, scndo eles: cópia do bolctim de ocortência constantlo descrição dos fatos e a intenção de

tcprcsentar judicialmentc o suposto agÍessor; documento expedido pela dclcgacia da mulhet quc atcste

a siruação de violência doméstica; cópia rla decisào judrcial que conceda medida protctiva.
Na justrficatrva o autor assel'eÍâ que o ditcito da criança de ter cducação e dâ pÍoteçào ncstc

caso de r''ulncratrilidade bem como a scgurança da mulher quc sofreu a violência em tcr seu Elho seguro

garantindo o prosseguimento dos estudos da criaflça.
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Proponente: \rercador Dr. Bocasanta/ l'll()S

Relator: \rereadot Cadinhos Oliveira (PSC)

Patecer da comissão: Favotável

Com basc no médto que cabe à Comissão de Educação dc analisar a conveniência e

opotrurudadc da matéria mediântc os intetesses sociais da comunidade cascavelense e ainda,

considerando os sctores que âtuam dietamentc no cnsino em Cascar-el, cmitimos teferido pareccr:

Diante do descrito e analisados ainda patecer )uddico soücitado à procuradoria jurídica

desta Casa de Leis, e ainda considerado o Patecet do Conselho Municipal dc llducaçào quauto à

temática, seguc o voto do relatot:

Nada har.cndo de contrário peÍante as lcis em vigot que vetsam sobte o direito à educaçào c

sobre a ptotcção à criança e ao arlolcscente, air:da sobrc as leis em ptoteção à mulher, sobre as

lcgislaçôes municipais quanto â r,agas, todas iá garaÍrtem a proteção ao dircito à educação, sendo quc

hoje a criança cm r,rrlnerabüdade é encaminhada pelo conselho tutelar c pelo ministétio público para

quc a Prefeitura estabelcça o rol de prioridades, consideramos ainda que é ditcito da criança set

protegida e ter cducaçào <Je qualidade resguardada de qualquer sinração quc restrinja seus direitos ou lhc

cause danos.

Confotme o indicado pelo consclho ó necessátio que seja cxigida o cumprimento das

legislações em vigência. PoÍtânto, sendo este proieto um dispositivo legal a mais na busca Por Proteçào
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umâ vez que esta protcção já esta ptevista inclusivc nâ Constituição Federal, apresento p?rrecer

favorável quanto âo mérito da maréria em questào.

o veÍa (l'SC)
Vercador llelator

III. VOTO E PARECER DÂ COMISSÃO

Âtendendo ao quc detemina o art..l1 do Regimento Intetno da Câmara N{unicrpal rJe

Cascavcl, os membros cla Comissão de Educação, por sua maioria âcatâm () voto tlo Emincnte Rclator,

c manifestam-se pelo Parecet FAYORÁVEL âo Projeto de Lei n" 101, de 2018.

E o Parecet. Sala da Comissão de Educaçào.

Cascavel,3 de setembro de 2018.
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